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DE FERNANDOPOLIS

ESTADO DE SAO PAULO






TERMO DE APRECIAÇÃO DE PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS APRESENTADO PELA EMPRESA CECOP – CENTRAL DE CÓPIAS E PAPELARIA LTDA. EM FACE DO EDITAL QUE REGULA O PREGÃO Nº 53/2017.
 



A empresa CECOP – Central de Cópias e Papelaria Ltda. apresentou esclarecimentos e face do edital que regula o Pregão nº 53/2017, que tem como objeto, em síntese, a aquisição de kits escolares que serão distribuídos gratuitamente nas unidades escolares de ensino infantil e fundamental.





Requer esclarecimentos especificamente acerca dos itens “SACOLA PARA GUARDAR CADERNOS, LIVROS E ATIVIDADES” e “ESTOJO”, constantes dos itens 04 e 05, respectivamente, segundo o solicitante, mas também fazem parte dos lotes 11 e 12.





O questionamento, acerca dos dois produtos, se prende basicamente ao INMETRO, sendo que o solicitante afirma que inexistem laudos da espécie e, sim, que possuem os laudos (RT) autorizados pelo INMETRO de cada matéria prima constante da confecção do produto pronto, e, também, junto ao INMETRO, extra oficialmente lhe teria sido informado que não existe laboratório credenciado para emissão de laudos da espécie.





Indagou se os laudos emitidos pelas indústrias que vendem essas matérias primas estariam validando o cumprimento do edital.





É o resumo do que interessa.





Acerca da inexistência de laudos do INMETRO acerca dos produtos em questão temos que em relação ao estojo a Portaria nº 90, de 23 de fevereiro de 2012, do próprio INMETRO que trata, entre outros, do estojo. Portanto, há certificação do INMETRO para estojo. Já quanto à “sacola pra guardar cadernos, livros e atividades” tal portaria nada fala.





Quanto à sacola, tal portaria nada diz. Porém, tal portaria não parece ser terminativa, podendo ter algum fabricante com registro no INMETRO com tal produto.





Primeiramente, sobre o questionamento da possibilidade da apresentação dos laudos de cada matéria prima, temos a informar que os mesmos não suprirão a apresentação do laudo do produto acabado, portando, não serão aceitos.





E, em segundo lugar, considerando que o pregão em questão irá ocorrer no próximo dia 05 de julho, daqui a dois dias, portanto, determino que seja dado seguimento ao mesmo e, caso nenhuma empresa apresente proposta sobre algum produto, ou caso todas as propostas apresentadas para algum deles sejam desclassificadas, que se realize novo procedimento visando a aquisição dos mesmos.





Fernandópolis, 03 de julho de 2017.





Flavia C. G. Resende
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